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DECRETO N° 1546 / 2013 DE 25 DE JUNHO DE 2013.

Convoca a Conferéncia Municipal de Cul-
tura de Silva Jardim e da outras providén-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SILVA JARDIM/RJ, no
uso de suas atribuicdes legais e com fundamento nos artigos 215, 216 e 216-A da
Constituicido Federal de 1988 e no disposto no Regimento Interno da 32 Conferéncia
Nacional de Cultura, aprovado pela Portaria n® 33, de 16 de abril de 2013, do Ministério
de Estado da Cultura,

DECRETA:

Art. 1° - Fica convocada a Conferéncia Municipal de Cultura, etapa in-
tegrante da 3? Conferéncia Nacional de Cultura, a realizar-se no dia 17 de Julho de
2013, no TEATRO ZEZE MACEDO, das 9hs as 17hs, localizado na Avenida 8 de maio
n°582 — Centro, sob a coordenagéo do(a) Secretario(a) Municipal de Educagéo, Cultu-
ra, Ciéncia e Tecnologia.

Art. 2° - S&o objetivos da Conferéncia Municipal de Cultura:

| — Propor estratégias de articulagéo e cooperacao institucional com demais entes pu-
blicos municipais e destes com a sociedade civil, povos indigenas e povos e comunida-
des tradicionais que dinamizem a participag¢do e controle social na gestéo das politicas
publicas de cultura para implementagédo e consolidagéo do Sistema Municipal de Cultu-
ra envolvendo os respectivos componentes;

Il — Debater experiéncias de elaboragdo e implementagdo de Planos Municipais de
Cultura ao socializar metodologias e conhecimentos;

Il - Discutir a cultura local nos seus aspectos de identidade, da memoéria, da produgéo
simbdlica, da gestéo, da sua protecéo e salvaguarda, da participagao socual e da plena
cidadania;

IV — Propor estratégias para reconhecimento e fortalecimento da cultura como um dos
fatores determinantes do desenvolvimento sustentavel;

V — Promover o debate, intercambio e compartihamento de conhecimentos, lingua-
gens e praticas, valorizar o fomento, a formagéao, a criagéo, a divulgagéo e preservagéo
da diversidade das expressdes e o pluralismo das opinides;

VI — Propor estratégias para proporcionar aos fazedores de cultura locais o acesso
aos meios de produgéo, assim como propor estratégias para universalizar seu acesso
a produgao e & fruicdo dos bens, servicos e espacos culturais;
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VIl - Fortalecer e facilitar a formagéo e o funcionamento de féruns e redes locais em
prol da Cultura;

VIl - Contribuir para a integragao das politicas publicas locais que apresentam interfa-
ce com a cultura; e

IX — Avaliar os resultados obtidos nas Conferéncias Municipais de Cultura anteriores.

Art. 3° - O tema geral da Conferéncia Municipal da cultura sera: “UMA
POLITICA DE ESTADO PARA A CULTURA: DESAFIOS DO SISTEMA MUNICIPAL
DE CULTURA”, na organizagao da gestao e no desenvolvimento da cultura local, esta-
dual e nacional, conforme definido no art. 2° do Regimento Interno da 3° Conferéncia
Nacional da Cultura.

Art. 4° - Para a organizagdo e desenvolvimento de suas atividades, a
Conferéncia Municipal de Cultura contara com a Comissdo Organizadora Municipal,
composta por no minimo cinco € no maximo sete integrantes entre representantes do
executivo e legislativo municipal e da sociedade civil local, que terdo as seguintes atri-
buicbes, conforme art. 24 do Regimento Interno da 3° Conferéncia Nacional da Cultura:

| — definir o Regimento Interno da Conferéncia Municipal de Cultura, que deve conter
os critérios de participagdo da sociedade civil;

Il — definir data, local, pauta e programagédo da Conferéncia;
lll — organizar a Conferéncia Municipal de Cultura;

IV — assegurar lisura, veracidade e publicidade de todos os atos e procedimento relaci-
onados a realizagao da Conferéncia Municipal de Cultura;

V —~ acompanhar o processo de sistematizagédo das propostas da Conferéncia Munici-
pal de Cultura; e

VI — dirimir duvidas e solucionar os casos omissos da convocagao objeto deste Decre-
to.

§1° Fica o(a) Secretario(a) Municipal de Educagéo, Cultura, Ciéncia e Tecnologia res-
ponsavel pela coordenagéo da Comissao Organizadora Municipal.

§2° A Comissao Organizadora Municipal enviara ao Comité Executivo Nacional as in-
formagbes relacionadas aos incisos | e Il deste artigo, até 10 dias apds a data da pu-

blicagao da convocagéo, para o e-mail conferencianacional@cultura.gov.br .

Art. 5° - Cabe a Conferéncia Municipal de Cultura eleger os delegados
municipais para a Conferéncia Estadual de Cultura do Estado.

Paragrafo Unico. A eleigdo dos delegados aludidos no presente artigo sera realizada
em plenaria,conforme critérios definidos no Anexo lll da Portaria n°33 de 16 de abril de
2013,do Ministério da Cultura.
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Art. 6° - A Conferencia Municipal de Cultura de Silva Jardim sera presi-
dida pelo Prefeito Municipal e, na sua auséncia ou impedimento, pelo(a) Secretario(a)
de Educagéo,Cultura,Ciéncias e Tecnologia.

Art.7° - As despesas relacionadas a realizagio da Conferéncia Munici-
pal de Cultura,bem como o deslocamento e a hospedagem dos delegados eleitos para
a etapa estadual séo de responsabilidade do municipio,conforme artigo 25 do Regi-
mento Interno da 32 Conferéncia Nacional da Cultura.

Art8° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagéo.

Gabinete do Prefeito 26, de junho de 2013.

WANDERSON GIMEN NDRE
Prefeito Municipal de Silva Jardim
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